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Claraval/MG, 20 de março de 2026. 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

 

Com os nossos cordiais cumprimentos, tenho a honra de 

submeter, à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal, em anexo Projeto de 

Lei que visa autorizar a adesão e que “APROVA O CONTRATO DE 

CONSÓRCIO PÚBLICO E O ESTATUTO SOCIAL DO CONSÓRCIO 

INTERFEDERATIVO MINAS GERAIS - CIMINAS, AUTORIZANDO O 

INGRESSO DO MUNICÍPIO DE CLARAVAL/MG, ESTADO DE MINAS 

GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

O Projeto de lei em anexo busca autorizar o ingresso do Município 

de Claraval/MG no Consórcio Interfederativo Minas Gerais – CIMINAS. 

Há de se destacar que já consta a autorização de filiação do 

município Claraval nos estatutos do Consórcio e da Associação, que foram 

devidamente aprovados pela Assembleia Geral de Prefeitos. 

Hodiernamente, o CIMINAS desenvolve e disponibiliza aos 

municípios consorciados diversos programas essenciais aos Municípios, tais 

como castração de cães e gatos; manutenção da iluminação pública de LED e 

lâmpadas convencionais; implantação de iluminação pública de LED; 

programas voltados à saúde, medicamentos, consultas e procedimentos; 

transporte e disposição final de resíduos sólidos; processo de locação e/ou 

prestação de serviços de veículos tipo vans com ou sem motoristas; locação 

e/ou prestação de serviços de máquinas, caminhões e outros equipamentos; 

prestação de serviços de loteamento, topografia; locação de estrutura para 

festas e eventos, regularização fundiária urbana; aquisição de massa asfáltica; 

aquisição de pneus; aquisição de materiais de informática; aquisição de 

veículos 0 km; extensão de rede e todos os serviços e atividades que poderão 
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serem prestados e contratados conforme as disposições previstas no contrato 

de consórcio. 

É importante frisar que a adesão do município ao Consórcio não 

obriga automaticamente o Município em relação aos serviços oferecidos, 

devendo o Município manifestar interesse e firmar o devido Contrato de 

Programa ou adesão - caso a caso conforme seu interesse - com o CIMINAS, 

nos termos da Lei Federal n° 11.107/05.  

A aprovação do presente Projeto de Lei, culmina em despesa ao 

Município ingressante no CIMINAS, somente ao rateio no valor de R$500,00 

(quinhentos reais)  mensais, mediante Contrato de Rateio, que conforme artigo 

8º, da Lei n. 11.107/2005 e artigos 13 ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, com 

o uso dos serviços através de contrato de programa, a entrega de recursos 

financeiros a título de  preço público será no importe de até 5% (cinco por 

cento) para prestação de serviços em geral e nos casos de adesão de atas não 

haverá nenhum custo.  

Nessa esteira, a gestão associada de serviços busca reduzir 

gastos e aumentar a qualidade dos serviços prestados à população. Assim 

sendo, e contando com a costumeira compreensão dos Senhores Edis, 

aguardamos a aprovação do referido Projeto de Lei. 

Desta forma, submetemos à apreciação de Vossa Excelência e 

dos demais senhores Vereadores o Projeto de Lei em anexo para que seja 

apreciado e aprovado, pedindo que a sua TRAMITAÇÃO SE DÊ EM 

CARÁTER DE URGÊNCIA/URGENTÍSSIMA, dada à importância da matéria 

nele tratada. 

Aproveito a oportunidade para reiterar as Vossas Excelências os 

protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

José Reinaldo Cintra 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Carlos César Cintra 
DD. Presidente da Câmara Municipal Claraval – Minas Gerais 


